
COMUNICADO DIR No. 33/2009

REMATRÍCULAS  PRIMEIRO  SEMESTRE  2009  
PARA  OS  CURSOS  DAS  FACULDADES 
INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS – FEMA.

Considerando orientações da mantenedora, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS 
– FEMA, emite o seguinte:

COMUNICADO

1-O atuais alunos, dos Cursos Superiores, que indicarem alunos novos, poderão receber desconto 50% 
para cada aluno novo indicado. O desconto se dará a partir da 2º mensalidade. O comprovante de indicação deverá 
ser entregue no momento da inscrição para Processo Seletivo/ Vestibular nos termos da PORTARIA DIR Nº42/2009.

2-Para pagamentos de rematrículas, até o dia 18/12/09, serão considerados valores vigentes em 2009, sem 
reajuste.

3-Para pagamentos de mensalidades até o dia 07 de cada mês, com autorização de Débito em conta, será 
concedido desconto de 5% sobre o valor a ser pago.

4-Para pagamentos até o dia 07 de cada mês com boleto, será concedido desconto de 3% sobre o valor a 
ser pago.

5-Para pagamentos á vista de todo o semestre, poderá ser concedido desconto de até 10% sobre o valor a 
ser pago.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa, RS, 03 de novembro de 2009.

Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES
Diretor das Faculdades Integradas Machado de Assis – FEMA

Mantida da Fundação Educacional Machado de Assis

O Diretor das Faculdades Integradas Machado de Assis – 
FEMA, mantida pela Fundação Educacional  Machado de 
Assis, no uso das suas prerrogativas institucionais e legais, 
e, considerando o que determina o Art. 10 do Regimento 
Unificado  das  Faculdades,  e  considerando  os  Projetos 
Pedagógicos de Curso e, 


